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RESOLUÇÃO AGERBA Nº 03, DE 13 DE ABRIL DE 2009.

A DIRETORIA DA AGERBA EM REGIME DE COLEGIADO, no uso da competência atribuída no Art. 
7º caput, do Decreto Estadual nº 7.426, de 31 de agosto de 1998 e, de acordo com a deliberação registrada 
na ATA nº 10  de 13 de abril de 2009.

Considerando  que  o  Contrato  de  Concessão  nº  06/06,  relativo  ao  Serviço  Público  de  Transporte 
Hidroviário de Navegação Marítima Interior, de Passageiros e Veículos, ligando o município de Salvador 
à Ilha de Itaparica, na Cláusula Sétima, prevê o reajuste da tarifa.

RESOLVE

Art. 1º – Aprovar o reajuste tarifário do serviço público de transporte hidroviário de navegação marítima 
interior, de passageiros e veículos, ligando o município de Salvador à Ilha de Itaparica, no percentual de 
9,82%, conforme tabela baixo:

ANTONIO LOMANTO NETTO
Presidente da Diretoria em Regime de Colegiado


